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A CÂt'aARA MuNrcÌpaL DF

MuNrcrPAL, SANcÍoNo A SEGUTNTE

SUSPENDE os EFErros DA LEI MuNlcrpaL
No 1.571, DE 22 DE FEVERETRo DE ZO21
E DÁ ourRAs pRovrDÊNcras

[4rssAl, EsÌADo Do PARÂNÁ, ApRovou E Eu PREFEIIo

LEI

Art. 10 - Ficam suspensos os efeitos da Lei lvlunicipal no 1.571, de 22 de

fevereiro de 202L, a qual concedeu reposição inflacionária a todos os servidores e

empregados públìcos municìpais, inclusive os contratados por meio de pSS _ processo

Seletivo Simplificado, ativos, inaflvos e pensionistas, mantendo tal condição enquanto
perdurar a vigência da Lei Complementat no 173, deZT de maio de 2020.

Parágrafo único: A suspensão de que trata o caput desle artigo terá efeito a partir do
dia 10 de outubro de 2021.

Art. 20 - Dìante do princípio da boa-fé, fÌca autorizado o poder Executìvo

Municipal a não cobrar a restituição do funcionalismo público municjpal, inativos e

pensionistas, que receberam a aludida reposição geral anual, face o entendimento

consolidado do Superior Tribunal de Justiça (Tema repetitivo no 531/STJ), corroborado

pela súmula no 249, do Tribunal de Contas da União - TCU.

Art, 30 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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